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Projeto de Lei n.º 067/2020-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 86/2020.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 965.204,25.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 965.204,25, com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115216.149 – Estratégia Saúde da Família.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5157).
Fonte de Recurso: 4090 PSF/NASF/ESF Quilombola/ESF Indígena.
VALOR: ........................................................................................... R$     2.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106128.037 – Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental.
33909300 – Indenizações e Restituições (5155).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ........................................................................................... R$        594,10
21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2060821097.028 – Fortalecimento Sócio econômico da Comunidade Quilombola Rincão dos Fernandes.
33309339 – Rio Grande do Sul (5161).
Fonte de Recurso: 1147 Convênio/Parcerias – 1078 Processo 18/31.
VALOR: ........................................................................................... R$     7.504,15
2369521018.073 – Fomento de Atividades Turísticas.
44905100 – Obras e Instalações (5160).
Fonte de Recurso: 1166 Construção de Centros de Apoio ao Turista.
VALOR: ........................................................................................... R$ 238.856,00
23.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer.
2781223024.116 – Desenvolver Ações Esportivas, Lazer e Educacional Implantação de Incentivos a Eventos e Atividades Artísticos e Culturais da Cultura Gaúcha.
44905100 – Obras e Instalações (5158).
Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos.
VALOR: ........................................................................................... R$ 334.250,00
44905100 – Obras e Instalações (5159).
Fonte de Recurso: 1165 Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública.
VALOR: ........................................................................................... R$ 382.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106128.037 – Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3979).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ........................................................................................... R$        594,10
21.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
2060821097.028 – Fortalecimento Sócio econômico da Comunidade Quilombola Rincão dos Fernandes.
33903000 – Material de Consumo (4550).
Fonte de Recurso: 1147 Convênio/Parcerias – 1078 Processo 18/31.
VALOR: ........................................................................................... R$     7.485,33
Aporte financeiro repassado para Enfrentamento ao COVID-19 Quilombola (4090), vinculado a conta corrente 040471800-6, agencia 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$     2.000,00
Aporte financeiro oriundo de rendimentos do Convênio Quilombolas (1147), vinculado a conta corrente 041449540-2, agencia 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$          18,88
Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Centros de Apoio ao Turista (1166), conforme Contrato de Repasse 903318/2020, no:
VALOR: ........................................................................................... R$ 238.856,00
Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Cobertura e Revitalização de Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos (1164), conforme Contrato de Repasse 899462/2020, no:
VALOR: ........................................................................................... R$ 334.250,00
Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública (1165), conforme Contrato de Repasse 899378/2020, no:
VALOR: ........................................................................................... R$ 382.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 2020.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 965.204,25.
Esta abertura de crédito especial tem por objeto alocar recursos em rubricas:
a) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional da Estratégia Saúde da Família, Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5157), Fonte de Recurso: 4090 PSF/NASF/ESF Quilombola/ESF Indígena, valor do auxílio emergencial para enfretamento ao COVID-19 ao Quilombola – Portaria SES 506/2020;
b) da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional de Manutenção e Adequação da Estrutura Física para o Regular Funcionamento das Escolas Municipais e da SEMED. Ensino Fundamental, Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (5155), Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação, para atender despesas apuradas no Processo Administrativo n.º 8719/2020 que trata de indenização a terceiros, por sinistro ocorrido com casa atingida por telhado da Escola Rui Barbosa em consequência de temporal;
c) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
c.1) na Funcional de Fortalecimento Sócio econômico da Comunidade Quilombola Rincão dos Fernandes, Categoria Econômica de Rio Grande do Sul (5161), Fonte de Recurso: 1147 Convênio/Parcerias – 1078 Processo 18/31, para devolução de saldo de valor não utilizado (itens sem cotação na licitação) dentro da vigência do Convênio para fortalecimento da comunidade dos quilombolas; e, 
c.2) na Funcional de Fomento de Atividades Turísticas, Categoria Econômica de Obras e Instalações (5160), Fonte de Recurso: 1166 Construção de Centros de Apoio ao Turista, valor de aporte a realizar-se para Construção de Centros de Apoio ao Turista;
d) da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, na Funcional de Desenvolver Ações Esportivas, Lazer e Educacional, Implantação de Incentivos a Eventos e Atividades Artísticos e Culturais da Cultura Gaúcha:
d.1) na Categoria Econômica Obras e Instalações (5158), Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos, valor de aporte para realizar a construção da cobertura e revitalização da referida quadra poliesportiva; e
d.2) na Categoria Econômica de Obras e Instalações (5159), Fonte de Recurso: 1165 Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública, valor do aporte para realizar o aquecimento e revitalização da piscina pública do Município.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o remanejo de verba de recurso vinculado e de aportes financeiros.
Seguem, em anexo, documentos para melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando tratar-se de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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